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REQUERIMENTO N.° 101/2017 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após ouvido 

o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando seus préstimos, junto à Secretaria competente, no sentido de informar a esta 

Edilidade: 

 

 Qual o total de livros do acervo da Biblioteca Pública Municipal? 

 

 Se houve perda de livros na transferência da Biblioteca Pública Municipal da 

Rua Cândido Bueno para a Estação de Guedes? 

 

 Se foram os funcionários da Prefeitura que fizeram o transporte ou se foi 

contratada alguma transportadora qualificada para o mesmo? 

 

 Se houve contratação, qual é o Nome/Razão Social da Empresa? 

 

 Qual o valor que foi pago para fazer o serviço da transferência? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os livros, independente do tempo de edição e de uso são fontes de saber e 

conhecimento, aos quais todos os munícipes aqui em Jaguariúna têm direitos de acesso, 

através das corretas normas impostas pela Biblioteca Municipal.  

Infelizmente, houve necessidade de mudança da mesma de local, gerando 

assim maiores dificuldades de acesso. Acredito que, talvez por isso, deverá acarretar baixa 

rotatividade de livros pela população.   

Portanto, gostaria de saber, qual é o montante de livros existentes na 

Biblioteca, se houve alguma perda de livro em razão do transporte com manuseio e 

encaixotamento, se o serviço foi feito por funcionários da própria Prefeitura ou se foi preciso 

contratar uma empresa qualificada, se foi necessário qual foi empresa  e o valor pago para 

fazer o serviço. Assim, com esses dados em mãos poderei responder corretamente às 

pessoas que me questionam diariamente sobre isso. 

 Gabinete do Vereador David Hilário Neto, 27 de abril de 2017. 

As.) VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 02 de maio corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de maio de 2017. 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 


